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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas 
adicionais em processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 
14.133/21 e consoante regrado no Decreto Municipal n.º 5489 de 03/06/2022 e Decreto Municipal 
nº 5963/24, 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo interessada em promover a contratação de empresa especializada em 
serviços de arqueologia na área onde será construído o Novo Cemitério de Santa Rosa de 
Viterbo/SP, CONVOCA potenciais empresas do ramo a apresentarem orçamentos de prestação 
de serviço  de arqueologia que poderão ser apresentados fisicamente na Assessoria de 
Compras da Prefeitura Municipal, sito a Rua José Bonifácio,108 -  Centro ou de maneira digital 
no e-mail do setor de compras: compras2@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 3954-
8807,  no prazo máximo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, 
compreendendo-se neste caso o período de 15/02/2024  a 19/02/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores 
na forma da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo 
constar no processo administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) 
Certidão de Regularidade Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de Viterbo 
publicado no Diário Eletrônico Oficial do Município e no PNCP. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
PROCESSO N. º 148/2023 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 78/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A A Z, 
CONSTANTES NA TABELA CMED.  

 
EMPRESA: ERC ATACADO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – CNPJ: 
42.020.253/0001-77– ITEM 01: 46,90% DE DESCONTO - ITEM 02: 26,80% DE DESCONTO - 
ITEM 03: 5,70% DE DESCONTO. 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 09/02/2024. 
 
DATA CONTRATO: 09/02/2024 
 
Santa Rosa de Viterbo, 16/02/2024 
 
Omar Nagib Moussa               
Prefeito Municipal 
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ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
TERMO DE ADITAMENTO Nº. 05/2024, DO CONTRATO Nº. 25/2023, PREGAO ELETRONICO 
Nº. 03/2023, PROCESSO Nº. 05/2023, PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO VEICULAR PARA 
OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA 
GENTE SEGURADORA SA.  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica 

de direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete 

de Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib 

Moussa. 

 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, pessoa jurídica de direito privado interno, portadora 

do CNPJ n. º 90.180.605/0001-02 com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº. 450, Edifício, 

Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Contratação de empresa de seguro veicular para os veículos 

pertencentes a frota do Município de Santa Rosa de Viterbo, parte integrante do Contrato e 

Processo Licitatório, objeto do Pregão Eletrônico n. º 03/2023, Processo n.º 05/2023, fica aditado 

em 4,74% (Primeiro aditivo no valor de R$ 2.140,00, segundo aditivo no valor de R$ 1.900,00, 

terceiro aditivo no valor de R$ 1.354,50, quarto aditivo no valor de R$ 2.150,00 e quinto aditivo no 

valor de R$ 1.922,90): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 

VL. 

UNITARIO 

R$ 

VL. 

TOTAL 

R$ 

110 

ONIX/CHEVROLET 10TAT HB AT - 

ANO 2023 - MOD 2024 - CHASSI 

9BGEA48H0RG171817 - 5 LUGARES 

COR BRANCO SUMMIT – PLACA 

SUN3E01  UN 1 GENTE 

 

922,90 

 

922,90 

 

111 

RENAULT MASTER MBUS L3H2 – 

ANO 2021 – MOD 2022 – CHASSI 

93YMENJ123537 – COR BRANCA – 

PLACA GAC6G07 UN 1 GENTE 

 

1.000,00 

 

1.000,00 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 16 de fevereiro de 2024. 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO Nº. 01/2024, DO CONTRATO Nº. 25/2023, PREGAO 
ELETRONICO Nº. 03/2023, PROCESSO Nº. 05/2023, PARA CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
VEICULAR PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA SANTA ROSA DE 
VITERBO  E A EMPRESA GENTE SEGURADORA SA.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica 

de direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua 

Sete de Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib 

Moussa. 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA, pessoa jurídica de direito privado interno, portadora 

do CNPJ n. º 90.180.605/0001-02 com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº. 450, Edifício, 

Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: A Contratação de empresa de seguro veicular para os veículos 

pertencentes a frota do Município de Santa Rosa de Viterbo, parte integrante do Contrato e 

Processo Licitatório, objeto do Pregão Eletrônico n. º 03/2023, Processo n. º 05/2023, fica 

prorrogada em 12 meses, após o vencimento. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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